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PR[,GÀO ELETRÔNICO SRP NO 033/2023- SRP

AT.{ DE REGISTRO DE PRf,ÇO n'5ó/2023

I. D() OBJE'IO

I . l. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisição de

materiais hidráulicos, materiâis elétricos e materiais de construção, destinados a

manutenção e reparos de prédios e praças públicas. deste município, sendo o seu

I'omecimento processado de forma parcelada, conforme especificações e exigências

cstabclecidas no anexo I do Edital do Pregào Eletrônico SRP n" -3312023 e Ânexo I desta

Ata de Registro de Preços;

2. D,,\ \TI:..ICI,]I,AÇÂO AO EDITAL

l. l. Este instnrmento guarda inteira conformidade com os termos do Prcgão Eletr'ônico

para Registro de Preços n" 3312023 e seus Anexos, o qual e parle integrantc e

conrplenrentar. vinculando-se, ainda. a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da

data dc sua assinatura.

OBJETO: Sistema de Reglstro de Preços para Aquisição de materiais hidráulicos.
materiais elétricos e materiais de construção, des6nados a manutenção c reparos de

prédios e praças públicas, deste município, sendo o seu fornecimento processado de

forma parcelada.

,\os 23 dias do mês de Setembro do ano de 2023, o MUNICÍpto or PAC.{TUBA -

EST.{DO DE SERGIPE, através da PREFEITURA }IUNICIPAL DE PACATUBA.
pcssoa juridica de direito público. inscrita no CNP.I'MF sob o n" l3.l12.22210001-48.
com scde à Praça Nossa Senhora de Lourdcs, St'l'. Centro - PACATLIBA Scrgrpe.

ORGAO GERENCIADOR, tendo o FUNDO MUNICIPAL DE.{SSISTENCIA
SOCIAL como panicipante c a empresa RAMAM MATf,RI-AL DE CONSTRUÇÃO
EIRELI. inscrita no CNPJ sob o nr.32.680.572i 0001-55. conr sede Rua Deputado Ulisses

,\ndracle. n"197. Lote 36, Lote A4l. Quadra 207. bairro Rosa Elze. Sào Cristovão/SE.

nest(' ato, representada pelo ST.PABLO MATHEUS PI\HEIRO SANTOS.

lbrasilciro), (solteiro). lempresário). ponador da Cédula dc identidade RG 3.385.622-2-

SSP SE. inscrito no CPF/MF sob o no 052.846-705-07, residente c domiciliado na Rua

Proictada 2. Cond. Provillege. n"235, Ap20l. Baino .labotiana. Aracaju/SE. CEP:49095-
809, c, daqui por diantc, denominada simplesmen(c FORNECEDOR REGISTRADO.
resolvem na lorma da pela Lei Federal no 10.520, de l7 dejulho de 2002, e suas allerações

e. subsidiariamente. pela Lei Federal no 8.666. de 2l de junho de 1991. e alteraçôes

post!'riores. firmar a presente ATA DE RECIS'IRO Dt PRf,ÇOS, cuja minuta foi
exanrinada pela Assessoria Juridica do Município, que emitiu seu pareccr. contbrme o

parágrafo irnico do aÍigo 38 da Lei no 8.666, <te 1993, mediante as seguintcs condiçôes:
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4. D() PREÇO

-{.1. Os prcços registrados são R$ 14.575,00(Quatorze Mil Quinhentos e Setenta e

Cinco Reais). conforme Anexo I.

.1.2. A quatquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

reclução daqueles exislentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Fonrececlores registrados para negociar o novo valor.

4.2. I Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, u Órgão Gerenciador

poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociaçâo e

coÍr\ ocar os demais fomecedores visando a igual oporrunidade de negociaçào.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preÇos nào serào

reajustados para maior. ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

especie.

ffi
EIRELI:326a0572000r 5;0155

-1.-{. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a

pesquisa de mercado eferuada pelo Orgão Gerenciador a época da abern:ra da proposta.

bem como eventuâis descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive sc

houver prorrogaçâo da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCELANIENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa regisrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aos prâticados no mercadoi
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da PREFEITURA de PACATI,TBA -

Sergipe.

6.J. O lbmecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência

de Íàto superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso

lortr"rito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. D,{. DIVULGAÇÂO DO EXTRATO DA ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS

7. I . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Lnprensa

Oficiai. na forma prevista no Art. 15 § 2. da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura ífu
\
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8. DAS OBRIGAÇÔES DO ORGÀO GERENCIADOR

tí.1. São obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
ll - prestar, por meio de seu representante. as informações necessárias. benl como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial, quanto

ao acompanhamento e fiscalização do fomecimento, a exigência de condiçõcs
eslabelecidas no Edital e a pÍoposta de aplicação de sanções;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no

instrumento convoca(ório e seus anexosl
V - assegurar-se de que os preços Íegistrados sâo os mais vantajosos para a

Administraçào, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços

registrados e a aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preçost
Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo fomecedor

Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgâo Gerenciador não cxcluirá ou reduzira a

rcsponsabili<lade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

fomecimento.
IX- Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais;
X- Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes llo ilem 6;

Xl- lifetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas na Ata:
XII- Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços

rcgistrados perrnanecem compatíveis com os praticados no mercado.

9. D.{S OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. I . Sâo obrigações do fomecedor registrado:

9.1 Manter. durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origenr à

rncsma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

9.,1 fomecer o produto conforme especificação, marca' modelo e preço registrados e na

lirnna prevista:

9.5 Substituir às suas expensas, qualquer material entregue etn desacordo com as

cspecificaçôes exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito. vício ou que vier a

apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia:

9.2 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de

lorma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município:
9.3 Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigações e tributos decorrentes dtr

fomecinrento. inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado. fomecer

ao Municipio comprovante de quitaçào com os órgãos competentesi 1À
\_
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9.1 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais. estaduais e Í'ederais,

dccorrcntes de faltas por ela cometidas durante o fomecimento;
9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município eiou a tercciros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do fomecimento. não cxcluindo ou

rcduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Municípiol

9.1 I Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos

de Autorização que se façam necessários à execuçào do fomecimenttl:

9.12 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município,

senr previa e cxpressa anuência.

9.13 Nào realizar associação com outrem, cessào ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão. cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do MunicÍpio.

9. I -l comunicar ao Gerenciador qualquer probleura ocorrido na execução do objeto da Ata

de registro de preços;

9.15 atendel aos chatnados do Orgão Gerenciador. visando efetuar repâros eln e\ entuais

elTos cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

9.l6 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a cxpressa concordância do Órgão Gerenciador.

IO. DO FOR\ÍECIMENTO
. Os materiais. objeto desta licitação, serâo entregues na sede do Almoxarifado da

secretaria de Obras, no endereço. Rua Amaldo Garcez, s/u Pacaruba-SE. de

forma parcelada, mediante solicitação desta e nas quantidades indicadas pela

nlesma, num prazo máximo de l0 (dez) dias consecutivos, contados a partir da

solicitação.

' A aquisição do produto, quando solicitada. deverá ser feita durante o prazo de

vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o

exaurimento dos quantitativos previstos no instrumetlto convocatório.

considerando-se perfeilamente realizado o objeto contÍatual.
. A cntrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria dc

Obras, o qual deverá atestaÍ os documentos da despesa, quando comprovada a fiel c

corrcta entrega para fins de pagamento;
. A fisoalização da Secretaria, não elide nern dirninui a responsabilidade do fomecedor;
. (J fbrnecinrento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços). será feito duranle o prazo

de vigência estabelecido. Findo este. as partes nào poderão exigir uma da outra o

exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório. por merâmente

estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. C)s preços

registrados poderão ser revistos em decorrêucia de eventual reduçâo dos preços

praticados no mercado ou cancelados por tàto que eleve o custo dos itens registrados'

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junlo aos fomecedores.

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei
n" 8.666. dc 1993.

I I. DAS PE\ALIDADES

raa

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

lbmecimento, recusar-se a fornecer O objeto licitado, apresentar documentaçà9 falsa

r@\_@_
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cxigida para o ceÍame. ensejar o retardamento da execuçào do seu objeto, não mantiver

a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude fiscal, ficará impedida dc

licitar c contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prcjuízo

das multas previstâs neste lnstrumento e demais cominações legais;
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. eros de execuçào. nlora

rio fomecimento e instalaçào. a empresa registrada, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado

na instalação. sobre o valor registrado em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cenÍo) pelo nâtr

{'omecimenlo do objeto deste Pregào. calculada sobre o valor remanescente do Registro:

IV) nrulta de 0,5Yo (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigaçào prevista neste Edital e não discriminado nos incisos

anteriores. sobre o valor registrado em descumprímento, contada da comunicaçào do

órgào gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplêncial
V) suspensão temporária dc participar de licitação e impedimento de contrâtar

com o PREFEITURA PACATUBA;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn a Administraçào

Publica cnquanto perdurarem os motivos deteminantes da puniçào ou ate que seja

promovida a reabilitação, na ibrma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadirnplência. a Administração terá direito de

l'cousâr a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

adludicatária a perda de interesse no recebimento da nota ltscaVfatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicaçào das penalidades previstas neste

Instrumenlo-
VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do

prazo cstipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos. observado o interesse do

órgão gerenciador e a conclusâo dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá

implicar a imediata rescisào ou cancelamento desta ata, com a aplicaçào das penalidades

cabiveisl
lX) oconida a rescisão pelo motivo retrocitado. o ÓnCÀo GERENCIADOR

poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação. com fulcro no art. 2:1.

XI. da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as

mesnras condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida lcgal para

t'omecimcnto ora registrarlos;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo

administratir o, poderào elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão

gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos teÍmos dos Arts. 36tl a

380 da Lei no 10.406. de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil):
XI) na impossibilidade de compensação, os,teÍnos da alínea anterior ou,

ineristindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÃO GERENCIADOR. ou,

ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensaÇào de valores, a

ADJUDICATÁRIA será notiÍicada a recolher aos cofres do Erário a importância
remânescente das multas aplicadas, no pr2lzo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data

do reccbimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da decisão definitiva

dc aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis'

Xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamÔnte' o24(t,
de acordo com a gravidade da infiação; 

f M4à
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XIll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a

l0%(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perantc a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo adninistrativo' devera ser recolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso. será cobrada

judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas c a aplicação de

uma nào exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sançõcs previstas na

Lei Federal no 8.666, de 2l de juúo de 1993, coln suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de

defesa. após notiÍlcaçào endereçada à ADJUDICATARIÂ. assegurando-lhe o prazo de 5

( cinco) úleis para nranifestação e posterior dccisào da Autoridade Supcrior, nos termos

da lei.

I2. DA PUBLICAÇAO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na

Inrprensa Oficial, na forma prevista no Aí. l5 § 2" da Lei n" 8.6ó6193. até o quinto dia

útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

I3.DO GESTOR DA ATA

Orgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba, - Praça Nossa Seúora de

Lourdes, S,t{", Centro - PACATUBA - Sergipe .

Serão designados hscais. os servidores municipais:

. Leidiane Silva Santos - FNIAS

. Erisvaldo Rodrigues Santos - PMP

E como Gestor desla Ata, GETMA HONORATO DE SOUZA de acordo com o caput

do Ar1 67. da lei 8.666193 que deverão acompanhar e fiscalizar a execução da presente.

que dcvcrá anotâr em registro próprio, todas as ocorrências verificadas.

I4.DOS PARTICIPES
l.l.l Será participe desta Ata de Registro de Preço o Fundo Municipal dc Assistência

Social

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15. I . lndepcndente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta

de preço e os documentos da proposta e da habilitaçào apresentados pelo Fornecedor

Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços'

t6. DO FORO
16.1. Para dirimir. na esferajudicial, as questôes oriundas da presente Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Comarca do Municipio de PACATUBA, estado de

Sergipe.
E para Ílrmeza e como prova de assinl haverem, entre si. ajustado, foi lavrâÍlâ a

presente aia de registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias'

ãe igual teor e t'õrma, peüs signàtários destc instrumento e pelas testemunhas 2ba\
/ 
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non'lcadâs. tcndo sido arquivada um via na Comissão permanentc de Licitaçào dcstc
Municipio.

PACATUBA/SE. 28 de Seternbro de 2023.

MTTNICIPIO DE PÂCATLIBA
Órgão gerenciador da ARP

NtANUfLLA ÂLMEIDA MARTI\S SOUZA
Prefeita Municipal

FAUSTILENE MELO SANTOS
SI.,CRETARtA MUN ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO('IAL

PARTICIPANTH

me:

F:

Asrinado de formâ
RÂMAM MATERTAL digiràtpo, RAMÂM
DE CONSIRUCAO MATTRTAL DE

EIRELI:326805720O cONSTRUCAO

0155 EIREU:32680572000I s
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R{MA}Í M.{TERIAL DE CONSTRUÇ.{O IINELT
PABLO MA'I'HEUS PINHEIRO SAN'I'OS

FORN F,CEDOR R F-GISTR A DO
EMUNHAS:

66r.6tsqoq§ -5 3
ürs.l turwC

lrjA
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No dia 2a de Serembío de 2023. no(â) Í{Ufllclí'lo OE PAC^YU8 /SE, inscÍito{â)no CNPJ 13.112.22210001-48, comscd€à PC NOSSASENHoRADE LOURDES

n' SiN CEP 4997G00O - PacâtubrsE n.st6 elolêEâlmênt6 rôpÍês6ntâdo por A,{UELLA 
^LUCID 

XÂRYI]{S SOUZA. poítâdor do CPF n'0074273850?,

RESOTVE regl§rrár preços pâra eventuâl .qulslÉo êm Írcr da âprêEâniâçáo dâ(s) proposta(s) da(s) cmpr€§a(s) âbâlro qualiÍicâdâ(s)l

FoÍn.cedoí: RÂMA|ú AÍERIAL OE COÍ{STRUCAO EREU CIPJi 326a).572,0001-55

R.prôsôntânta: Pablo Malheus

T€1.íonê: (79) 964$7340

Email I ramamÍnât@Omail.com

Endêrêço: R DÉPUÍAOO UTICESANORÂDE. '197- ROSA ÊLZÉ, São Cnstóvão - SE - 4910G000

28i0912023 . 08:26

D€scriçáo: Tâbuâ Pinus 0.30 x 0,02

LICITANET - A1a de Registro de Preço

MUNICíPIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'56

PREGÃO ELETRÔNICO N" 33/2023

PROCESSO LICITATORIO 33

Unldrde
Unid

ErcE: JR

IVADEIRAS

Í{odêlo: JR
MADEIRAS

ÚAI{UELLAALT EIDA I{ARí S SOUZA

PREFÉTA ITUNICIPAL

0i 55

P.Gço UnitáÍio: R$ vdor Tot.l: R$,r 125 00

r6.50

RAMAM MAÍERlÂL 
^Í,r,ro 

d. í,n,,,
DF CONSIRUCAO J'e n porFÀMAM

EtRELt 3268057200 col{ín!cÁo

Píeço UnltáÍio: RS

209.00 RS10.!50.00

2

Ouãntidádo:
250 00

Unidrda: M Mrrca: JR

MADEIRÁS

Modolo: JR
I\,iADEIRAS

Item:
4

Quàntidâdo: 50 C0

Descrição: Jenela em madeirâ mrsta. tipo fcha. dê abriÍ. 1.00 x'1,00 m, cfuatontês simdes (caixilhos)

Totâl:R§ 14.575.00

As especú€âçôes técnÉ€s constantes do píocêsso em êplgíafu, assam cdno todas ss obÍigsç!€s e condiçôG dGaritas na minuia da Alã dê Regisko do Preços e nâ

PÍoposta de Preços intêgrám esla ARe hdap€ndênt6mênlê dê ftrnscrifr'ào,

A valrdade desla Alã de Registro dê PrêçoG é eté 28r0grm2a â conlar do óiâ 2UO0/2023

A pr€senteAla de Rêgistro dê PÍ€ços. apóslida 6 achada coníoÍÍÍtê. á e5§inada pGlas partês

FALS líuLo sÀ\Tos
SECRET.ÀRTA MUNÍCIPAL DE.A.SSISTÉNCLA. SOCIAL

PARTIC IPANTE

RÀT'ÂM XÂÍERIAL DE CONSÍRUCAO EIRELI

32.680.572/0001-55
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